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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019  

 
O Município de Ruy Barbosa, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pelo Portaria nº 013/2019, torna público pelo presente Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e legislação pertinente, que serão recebidos os 
envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação na sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253 – Centro – Ruy 
Barbosa/BA, no dia 31 de maio de 2019, ÀS 08:30 HORAS, quando será dado início à sessão 
do Pregão para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM VÁRIAS ARTÉRIAS DO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA-BA, tudo conforme regras especificas deste edital e dos 
anexos que o acompanham, documentos estes e demais informações disponíveis junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, nº 253 – Centro – Ruy Barbosa/BA, de segunda a sexta-feira das 08h às 14h, 
em dias úteis  

 
1 - DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM VÁRIAS 
ARTÉRIAS DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA-BA, conforme Termo de Referência 
anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 
 
2 – DA DESPESA E FONTE DE RECURSOS 
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 
2055 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
FONTE: 0100 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.1 Poderão participar deste processo licitatório, as empresas interessadas do ramo, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
3.1.2 Não será admitida a participação: 
3.1.2.1 Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais 
entre si, ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante; 
3.1.2.2 Empresas que estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal ou que estejam sob processo de 
falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial 
(declaração do órgão competente); 
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3.1.2.3 Pessoas físicas; 
3.1.2.4 Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.2.5 Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 
responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura ou que tenham 
participação na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei 
Federal n° 8.666/93; e 
3.1.2.6 Não serão permitidos consórcios para a execução do objeto deste Edital. 
 
3.2 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
3.2.1 As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a 
realização dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os 
respectivos envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope nº 2), devidamente fechados e indevassáveis. 
3.2.1.1 A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou 
inabilitação da proponente. 
3.2.1.2 Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

Município de Ruy Barbosa  
Pregão Presencial n° 028/2019 
Razão Social e CNPJ do Licitante  
Envelope n° 1 – Proposta de Preços 
                 n° 2 – Documentação de Habilitação 

 
3.3 DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
3.3.1 As empresas interessadas deverão estar presentes por meio de um representante, com 
poderes para formular ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo o mesmo exibir, no ato de entrega dos envelopes, documentação que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório como representante do Licitante. Só 
poderá deliberar em nome do proponente, o representante devidamente credenciado na 
sessão. 
3.3.2 O credenciamento far-se-á EXCLUSIVAMENTE mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  
3.3.2.1 Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 
por autenticidade do sócio proprietário e/ou administrador, assim determinado no Contrato 
Social ou equivalente; ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo I, também 
com firma reconhecida por autenticidade do sócio proprietário e/ou administrador, assim 
determinado no Contrato Social ou equivalente, conferindo ao credenciado poderes para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente;  
3.3.2.1.1 No caso da representação ser feita pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da empresa proponente, é dispensada a apresentação de Procuração ou Carta de 
Credenciamento, devendo este apresentar somente cópia autenticada do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social e alterações ou Consolidação, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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3.3.2.2 Cópia autenticada da Carteira de Identidade do credenciado ou outro documento 
equivalente que o identifique; 
3.3.2.3 Cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e alterações ou Consolidação; 
3.3.2.4 Declaração de Cumprimento de todos os requisitos de Habilitação, conforme modelo 
do Anexo II, assinada exclusivamente pelo sócio proprietário e/ou diretor designado no 
Contrato Social; e 
3.3.2.5 Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
quando for o caso, conforme modelo do Anexo III, assinada pelo sócio proprietário e/ou 
diretor da empresa e pelo Contador responsável indicando seu CRC. 
3.3.3 A documentação de credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes de 
"Documentação de Habilitação" e “Proposta de Preços”. 
3.3.4 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma empresa licitante. 
3.3.5 Uma vez aberta a sessão, não será permitida a participação de licitantes retardatários, 
salvo se os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa 
circunstância ser consignada na Ata da Sessão, deste modo, recomenda-se a presença das 
participantes no local designado para realização da sessão, 10 (dez) minutos antes do horário 
previsto para sua abertura. 
 
4 – DA PROPOSTA 
4.1 As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL e classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, 
respeitado o critério de aceitabilidade dos preços. 
4.1.1 A não cotação de um dos itens constantes do Lote, ensejará a desclassificação da 
Proposta de Preços. 
4.2 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem quando for o caso, será 
apresentada conforme modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos:  
4.2.1 Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por 
terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e 
assinada na última, sob carimbo, pelo responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso 
corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 
4.2.2 A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição 
no CNPJ do estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a 
Nota Fiscal, informações bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para 
assinatura do Termo de Contrato e incluirá: 
a) Cotação do valor unitário em algarismos e do valor total do lote e da proposta expressos 
em algarismos e por extenso, sendo certo que, em caso de divergência entre os valores 
unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como, entre os expressos em 
algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 
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b) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 
abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 
(sessenta) dias; 
4.3 Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas 
diretas e indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e 
trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, 
EPI’s, materiais duráveis e de consumo, transporte, instalação, montagem e desmontagem 
dos equipamentos, bem como, as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos 
funcionários, não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 
4.3.1 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou 
omitidos da proposta de preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus 
adicionais para a Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa. 
4.3.2 A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, 
ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e 
trabalhistas. 
4.4 Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 
4.5 Fica, desde já, facultado ao Pregoeiro efetuar a correção de eventuais erros de adição ou 
multiplicação existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de 
meros erros de cálculo. 
4.6 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5 – DA DOCUMENTAÇÃO 
5.1 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação, 
original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se 
refere à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica e 
à Qualificação Econômica Financeira, em conformidade com o disposto neste Edital. 
5.1.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada em cartório ou ainda, em cópia simples, neste caso, mediante a 
apresentação dos originais, para conferência e autenticação por servidor público, até o último 
dia útil antes da realização da sessão de abertura da licitação. Somente será realizada a 
autenticação de documentos por servidor mediante a apresentação dos originais. 
5.1.2 As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar 
autenticadas, tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à 
verificação da autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no 
caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao 
conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis. 
5.1.3 Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não 
poderão ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua emissão. 
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5.1.4 Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação exigida 
no Item 5, conforme as condições dispostas neste Edital.   
 
5.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.2.1 Cédula de identidade (do proprietário, diretor da empresa ou equivalente); 
5.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
5.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
5.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
5.2.6 Alvará de localização e funcionamento, em vigor na data de sua apresentação, expedido 
pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da matriz da pessoa jurídica, bem como das 
filiais que pretendam promover o faturamento e a execução do objeto; e 
5.2.7 Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo do Anexo V. 
 
5.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ; 
5.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e à Seguridade Social (Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), consolidada na 
forma da Lei, com validade em vigor; 
5.3.4 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 
5.3.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
5.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas – BNDT, com prazo de validade em vigor, através de www.tst.jus.br; 
5.3.7 Declaração, conforme Anexo III, juntamente com a cópia do enquadramento em 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, devidamente autenticado pela 
Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais, caso se tratar de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte; 
5.3.7.1 Não terá direito aos privilégios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
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Federal nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que não declarar essa condição. 
5.3.8 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 
147/14, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
5.3.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
5.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.4.1 Certidão atualizada do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), 

acompanhada da prova de regularidade da empresa e do (s) seu (s) responsável (eis) técnico 

(s); 

5.4.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, com autonomia sobre a fiscalização de trânsito, devidamente assinado(s) e 

devidamente registrado(s) em entidade profissional competente, comprovando a aptidão do 

licitante para a prestação de serviços. 

5.4.2.1Os atestados deverão conter as seguintes informações básicas, com terminologia 

adequada, que permita a análise da Qualificação Técnica e deverão ser emitidos por órgão 

ou entidade pública ou privada, com administração de trânsito viário e/ou rodoviário, 

devidamente credenciados por entidade profissional competente: 

 Nome do Contratante; 

 Identificação do contrato; 

 Local dos serviços; 

 Período dos serviços atestados; 

 Quantidades e unidades. 

5.4.2.2 É facultado à licitante seguir o modelo de atestado disposto no Anexo IV deste Edital, 
entretanto, a não apresentação de atestado de capacidade técnica nas condições acima 
dispostas, levará à inabilitação da licitante.  
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5.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.5.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de 
pessoa física. 
 
6 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
6.1 A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
edital, sendo recomendável a presença das participantes 15 (quinze) minutos antes do 
horário previsto para a sua abertura, e desenvolver-se-á conforme segue: 
6.2 Abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o que, não mais serão admitidos novos 
proponentes; 
6.3 Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por empresa, o qual deverá 
apresentar a documentação exigida no subitem 3.3 – Do Credenciamento dos 
Representantes; 
6.4 Recolhimento dos envelopes nº 1 – Proposta de Preços e nº 2 - Documentos de 
Habilitação; 
6.5 Abertura dos envelopes de nº 1 – Proposta de Preços, registro em Ata e leitura, em voz 
alta, dos preços cotados; 
6.5.1 A abertura dos envelopes será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata 
circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo Pregoeiro; 
6.6 Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no 
edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido; 
6.7 Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais; 
6.7.1 Da rodada de lances verbais participará a licitante que ofertar o menor preço e todas as 
demais cujas propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do 
menor preço; 
6.7.2 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, na rodada de lances 
verbais, participarão as empresas ofertantes das 03 (três) propostas subsequentes de menor 
preço, quaisquer que tenham sido os preços oferecidos; 
6.7.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais; 
6.7.4 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 
com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a 
Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
6.7.5 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeiro suspenderá o 
pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 
recebimento de novas propostas; 
6.8 A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário a Pregoeiro; 
6.8.1 A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores 
ofertados, iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante 
do menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. O primeiro lance verbal 
da sessão deverá cobrir o valor da proposta escrita de menor preço. A cada nova rodada será 
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efetivada a classificação momentânea das propostas, que definirá a sequência dos lances 
seguintes; 
6.8.2 A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitem 6.8.1, quando 
convocada pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances verbais e será mantido o último 
preço apresentado para efeito de ordenação das propostas; 
6.8.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
6.9 Finalizada a etapa de lances, o Pregoeiro procederá o ordenamento das empresas por 
preço; 
6.10 Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto 
e valor, devendo a Pregoeiro decidir motivadamente a respeito; 
6.11 Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor 
preço, se for o caso; 
6.12 Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123/2006 e 
Lei Complementar nº 147/2014; 
6.12.1 Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada; 
6.12.1.1 Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte; 
6.12.2 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta deverá 
ser apresentada no prazo máximo de 5 (cinco) minutos a partir da solicitação da Pregoeiro, 
sob pena de preclusão; 
6.12.2.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.12.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
6.12.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme o subitem 6.12.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 6.12.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
6.12.4 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 6.12.2 e 6.12.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
ou seja, da empresa que não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte 
que apresentou a melhor proposta; 
6.13 Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor 
preço, passando para a análise da subsequente, observada a ordem de classificação, caso o 
primeiro não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao 
exigido; 
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6.13.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada, (Art. 42, da Lei Complementar n° 
123/2006) e conforme disposto nos subitens 5.3.9 e 5.3.9.1. 
6.14 Aclamação da licitante vencedora; 
6.15 Vistas e rubricas, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das 
empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação da vencedora 
e nos envelopes de habilitação remanescentes; 
6.16 Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente 
motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido; 
6.17 Fechamento e assinatura da ata da sessão pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
representantes das licitantes; 
6.18 Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes, à 
exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente dos preços propostos, que 
ficarão retidos até assinatura do contrato pela licitante vencedora; 
6.19 No caso da sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão 
sob a guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com a rubricas, às 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
7 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
7.1 Não havendo a manifestação de recurso, a Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
7.2 Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso e decididos os recursos 
eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em 
seguida, o procedimento licitatório. 
7.3 Para a contratação será observada, em caso de negociação, proposta de preço readequado 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta 
escrita. 
 
8 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
8.1 No prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação o licitante 
vencedor deverá assinar o Termo de Contrato com o Município de Ruy Barbosa, por 
intermédio de seu diretor ou sócio com poderes para tal, obrigando-se ao cumprimento do 
objeto licitado, conforme solicitado, pelo prazo de um ano. 
8.1.1. O não atendimento, injustificado, do previsto no subitem anterior implicará multa de 
10%, sobre o valor da proposta. 
8.2 Como condição para celebração do Termo de Contrato, o licitante vencedor deverá 
manter todas as condições de habilitação. 
8.3 Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura do Termo 
de Contrato ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, 
injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se- á 
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às sanções cabíveis, reservando-se o Município, o direito de, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar as remanescentes. 
8.3.1 Na convocação das remanescentes, será observada a classificação final da sessão 
originária do pregão e o disposto nos subitens 6.11 e 6.12, devendo a(s) convocada(s) 
apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo 
transcorrido da data da primeira sessão. 
8.3.2 Somente será considerada habilitada e apta à contratação a licitante que houver 
preenchido os requisitos de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na 
segunda sessão, os documentos que por ventura estiverem vencidos. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
9.1 A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução 
do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Ruy Barbosa/BA, sem exclusão 
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da 
Lei. 
9.2 A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Termo de Contrato 
deste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir o Município de Ruy Barbosa pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
9.3A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e 
não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos. 
9.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 
na prática do ato e as justificativas apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo 
ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Município, o adjudicatário ficará isento das penalidades 
mencionadas. 
 
10 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS 
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10.1 Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que 
deverá ser feito, exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em carta ou ofício 
protocolado ao Pregoeiro, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 
10.1.2 A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
10.2 Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese de suas razões será lavrada em ata, 
quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra–razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo recorrente. 
10.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
10.2.2 Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 
razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 
10.3 O acolhimento de recurso contra decisão do pregoeiro importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a 
licitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante 
solicitação por escrito protocolado à Pregoeiro, na Sede da Prefeitura Municipal, situada à 
Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253 – Centro – Ruy Barbosa/BA, de segunda a sexta-
feira das 8h às 14h em dias úteis. 
10.4.1 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, em dias de 
expediente na Administração Pública. 
 
11- REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
11.1 A licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e 
oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer 
reclamação ou indenização. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica a total 
concordância com as condições do edital de licitação e da minuta do termo de contrato, 
exceto quanto à(s) cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa 
ainda não transitada em julgado. 
12.2 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 
12.3 É facultado ao Pregoeiro ou a qualquer autoridade superior: 
12.3.1 A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 
deveria constar originariamente da proposta; 
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12.3.2 Relevar erros formais, não essenciais ou simples omissões em quaisquer documentos, 
para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não 
firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação; 
12.3.3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta. 
12.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
12.5 A qualquer tempo, antes da data limite para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação 
de novo aviso, na imprensa oficial, com restituição de todos os prazos exigidos por Lei, 
exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das propostas. 
12.6 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 
12.7 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
13 - DOS ANEXOS 
Fazem parte deste edital, como anexos: 
Anexo I – Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo II – Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação 
Anexo III – Modelo de Declaração de ME ou EPP 
Anexo IV – Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço 
Anexo V – Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade 
Anexo VI – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 
Anexo VII – Minuta do Termo de Contrato 
Anexo VIII – Termo de Referência 
 
E para que seja do conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente Edital que 
será publicado na forma da Lei. 
 

Ruy Barbosa, 16 de maio de 2019. 
 
 

FELIPE SIMÕES LOPES SANTOS 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 
 
 
A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na 
(endereço completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 
presente instrumento de mandato, nomeio e constituo como REPRESENTANTE o(a) Senhor 
(a) ________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de 
Identidade, RG nº _________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, residente 
na (endereço completo), a quem confiro amplos poderes para junto ao Município de Ruy 
Barbosa, praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº ___/_____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e 
valioso. 
 
 
Local e data, 
 
 
______________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO  
 
 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ___________________, 
estabelecida na (endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão 
Presencial nº _____/_______, promovida pelo Município de Ruy Barbosa, DECLARA, sob as 
penas da lei, que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, 
conforme preceitua inciso VII do Art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
 
Local e data, 
 
______________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO  
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 

Declaro, a fim de atender às exigências do edital do Pregão Presencial nº ____/_____, que a 
empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ___________, estabelecida à 
(endereço completo da empresa), enquadra-se na condição de _______________________, para 
fins de cumprimento da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 
 
 
Local e data, 
 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
 
__________________________________________ 
ASSINATURA DO CONTADOR RESPONSÁVEL 
NÚMERO DO CRC DO CONTADOR 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO  

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto 
da licitação modalidade Pregão Presencial nº ____/______, conforme descrições e condições 
especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de R$ _____,__ (valor total 

por extenso), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total 
 

01 
  

KG 
 
 

  

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, materiais duráveis e de 
consumo, transporte, instalação, montagem e desmontagem dos equipamentos, bem como as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data 
da sessão de abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos 
prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco, Código 

da Agência e Número da Conta Corrente). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Termo de Contrato é: 
Nome: ............................................................  
RG nº ...................................................... 
CPF/MF sob nº ...........................................................  
Cargo/Função: ...................... 
Residente e domiciliado em: Cidade/UF. 
 
Local e data. 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

 
Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de 
suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 
 
Local e data, 
 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

18 

 

 
 

ANEXO VI 

 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 (Papel timbrado e carimbo da empresa emitente do atestado) 
 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa (razão social e CNPJ da empresa favorecida), 
estabelecida na (endereço completo da empresa favorecida), fornece(u)/executa(ou) para 
esta empresa (razão social e CNPJ da empresa emitente), situada na (endereço da empresa 
emitente), o(s) material(ais)/equipamentos(s)/serviço(s), conforme abaixo especificado: 
 
1) Número do Contrato ou documento equivalente: (informar o n.º do contrato ou da Nota Fiscal 

ou similar entre as partes). 
2) Objeto do contrato: (descrição detalhada). 
3) Período: ....../…/..... à ..../...../.... (informar o período do contrato executado, se ainda vigente, 

preencher com a data de início e depois da letra "a" incluir a palavra vigente). 

4) Quantidade: (informar a quantidade fornecida ou do serviço prestado). 

5) Valor do contrato: (informar o valor do contrato, mensal ou anual ou do total do fornecimento em 

caso de materiais/equipamentos). 
 
Atestamos, ainda, que os (fornecimentos/serviços estão sendo/foram executados) 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
 
Cidade/UF, (dia) de (mês) de (ano). 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
 
* Se houver vários contratos, preencher os campos de 1 a 5 para cada contrato. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ____/_____ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/_____ 

 
Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na cidade de 
Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
______________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, 
estabelecida à _______________________, na cidade de _______________________, neste ato 
representada por ___________________, (função), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob n.º __________________, residente e domiciliado na 
cidade de ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, para 
cumprimento do objeto abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto a _________________________________, 
conforme Edital e Termo de Referência, os quais fazem parte integrante deste, independente 
de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ ____________ (                      ), de acordo com 
os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 
Presencial nº _____/______, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do 
presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total 
      
 
2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, 
materiais duráveis e de consumo, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e 
desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos 
funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não 
cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 
alocados na seguinte dotação orçamentária:  
Unidade Orçamentária: 
Atividade/Projeto:  
Elemento: 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da 
protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
4.2 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 
da licitação e deverá vir acompanhado das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando 
da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de ______________, Sr. 
_______________, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, 
conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, tudo em 
conformidade com as disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das 
cláusulas deste instrumento. A critério do Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser 
adiado. 
6.2 O presente Contrato tem vigência de ___________, com início na data de sua assinatura 
e término em ___________, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 
6.3. O objeto da licitação deverá ser entregue em até 02 (dois) dias, contados a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, onde os peixes devem estar condicionados em caminhão resfriado para a devida 
distribuição no local designado para entrega.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 
Proposta de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, 
será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e 
matrícula: 
7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com 
a especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 
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8.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da 
coisa, ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 do CONTRATADO: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
9.2.1.2 dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 do CONTRATADO: 
9.2.2.1 executar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o 
CONTRATADO e seus empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
9.2.2.4 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas 
no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde 
que não cause prejuízo a mesma. 
10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.3 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado 
na cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero 
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vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de serviços rejeitados, após o prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data de comunicação oficial, sujeitará o contratado a multa de 01% 
(um por cento) do valor do serviço questionada, por dia de atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após 
o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do 
interessado será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e 
não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos; 
11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder 
ao da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for 
o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta 
por cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 
na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o 
motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 
Oficial da Entidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que, após lido, o subscrevem. 
 
Ruy Barbosa/BA, ____ de ________ de 2019. 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

___________________________________ 
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 01 - ________________________       02 - _______________________ 
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ANEXO VIII 

 
 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

Esta especificação estabelece as condições mínimas exigidas para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM VÁRIAS ARTÉRIAS DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA-BA, 

quanto à tinta a base de resina acrílica, termoplástico extrudado, termoplástico pelo processo 

hot spray e laminado elastoplástico a serem utilizadas na demarcação viária, além da 

implantação de tachões. 

2. JUSTIFICATIVA 

 A contratação da empresa reside na necessidade de maximizar a eficiência na sinalização 

viária do município, com o comprometimento do cumprimento do que está estabelecido nos 

regramentos existentes no país sobre sinalização viária, propiciando melhor condução 

veicular, além de maior comodidade, segurança e celeridade para o tráfego dos cidadãos no 

âmbito municipal. 

 

3. DOS MATERIAIS A SER FORNECIDOS  

3.1. FORNECIMENTO DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA 

A) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Esta especificação fixa as condições exigidas da empresa contratada, quanto à tinta a 

base de resina acrílica a ser utilizada na demarcação viária. 

B) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Na aplicação desta especificação é necessário consultar as seguintes normas da 

ABNT:  

NBR – 11862; 

•  NBR – 15438; 

•  NBR – 16184; 

•  NBR – 7396. 
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C) REQUISITOS GERAIS PARA A TINTA ACRÍLICA - NBR 11862 

• A tinta deve ser fornecida para uso em superfície de pavimento de concreto 

asfáltico; 

• A tinta, após a abertura do recipiente, não deverá apresentar sedimentos, 

natas ou grumos; 

• A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova 

camada; 

• A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

• Temperatura entre 5°C e 40°C; 

• Umidade relativa do ar até 80%. 

• A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e 

ter a consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro aditivo 

qualquer. 

• A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, variáveis de 0,4 a 

0,9mm; 

• A tinta quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir 

perfeitamente o pavimento e permitir a liberação do tráfego no período 

máximo de tempo de 30 minutos; 

• A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação no 

pavimento; 

• A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e 

características de adesividade ao pavimento, e produzir película seca, fosca e 

de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento 

durante o período de vida útil; 

• A tinta a ser aplicada deve ser fornecida embalada em recipientes metálicos, 

cilíndricos, possuindo tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem, 

trazendo em seu corpo as seguintes informações: 

I. Nome do produto: tinta para sinalização viária a base de resina acrílica; 

II. Nome comercial; 

III. Cor da tinta; 
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IV. Referência quanto à natureza química da resina; 

V. Data de fabricação; 

VI. Prazo de validade; 

VII. Número do lote de fabricação; 

VIII. Nome e endereço do fabricante; 

IX. Quantidade contida no recipiente, em litros; 

X. Número desta Especificação; 

XI. Número do pedido de compra ou da licitação. 

• A tinta para demarcação viária a base de resina acrílica deve atender aos 

Requisitos Quantitativos e Qualitativos conforme as tabelas da NBR 11862 da 

ABNT; 

• Deve atender às disposições da NBR 15438/06. 

     

D) REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A TINTA ACRÍLICA 

• Requisitos quantitativos para tinta branca e amarela pela NBR 11862: 

 

Requisitos – Tinta Acrílica Mínimo Máximo 

Consistência 80 95 

Estabilidade - 5 

Matéria não Volátil 62,8 - 

Pigmento 40 50 

Veículo não Volátil 38 - 

Tempo de Secagem - 20 

Resistência a Abrasão 80 - 

Massa especifica 1,30 1,45 

Brilho - 20 

• Requisitos quantitativos para tinta branca e amarela pela NBR 12 935 
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Requisitos – Resina livre Mínimo Máximo 

Consistência 75 95 

Estabilidade - 10 

Tempo de Secagem - 20 

Resistência a Abrasão 60 - 

Massa especifica 1,35 - 

Brilho - 20 

 

Requisitos – Tinta Acrílica 

Resistência à água Inalterada 

Sangramento Ausente 

Flexibilidade Inalterada 

Integridade Inalterada 

Resistência ao calor Inalterada 

Identificação do 

veículo não volátil 

O espectrograma de infravermelho 

deve apresentar bandas características 

predominantes de resinas acrílicas e 

estireno. 

Resistência ao 

intemperismo – 400 h 

- cor 

 

 

Leve alteração 
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• Requisitos qualitativos para tinta branca e amarela pela NBR 11862: 

 

Requisitos – Resina livre 

Cor (notação Munsell) 

Branca 

Amarela 

 

Preta 

Azul 

Vermelha 

N 9,5 (tolerância N 9,0) 

 

10 YR 7,5/14 

(tolerância 10 YR 6,5/14 e 8,5 YR 7,5/14) 

N 0,5 

5 PB 2/8 (tolerância 2,5 PB 4/10 e 10 B 4/8) 

7,5 R 4/14 (tolerância 7,5 R 5/10 e 5,5 R 5/12) 

Resistência à luz (100h) Cor levemente alterada 

Resistência à água Inalterada 

Sangramento Ausente 

Flexibilidade Inalterada 

Integridade Inalterada 

Resistência ao calor Inalterada 

 

• A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 

250mcd/lux.m² para o branco e 150 mcd/lux.m² para o amarelo, sendo que 

esses valores devem se manter por um período não inferior a 30 dias após 

- integridade Inalterada 
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conclusão do serviço e se manter com 80% dos valores iniciais no período 

compreendido entre 30 e 60 dias; 

• As micro esferas devem ser distribuídas uniformemente sobre a superfície da 

faixa e devem estar suficientemente ancoradas, ou seja, com 60% do seu 

diâmetro imerso no material. 

 

E) APLICAÇÃO 

As marcas devem ser aplicadas nos locais indicados nas Ordens de Serviço, 

atendendo aos seguintes itens: 

 Equipamentos de Limpeza: 

  A Contratada deverá possuir e apresentar a aparelhagem necessária para 

limpar devidamente a superfície da via a ser demarcada (escovas, vassouras, 

compressores, ventiladores, etc...). 

 Equipamentos de Aplicação: 

 As máquinas necessárias para aplicação mecânica dos materiais devem incluir: 

  Um motor para autopropulsão; 

  Compressor de ar, com tanque pulmão de ar, com capacidade de no mínimo 

20% superior a necessidade típica da aplicação (vazão de 3 m³/min e pressão 

de 7 kgf/cm²); 

  Tanques pressurizados para a tinta; 

  Reservatórios para micro esferas de vidro a serem aplicadas por aspersão; 

  Agitadores mecânicos para homogeneização da tinta; 

  Quadro de instrumento e válvulas para regulagem, controle de acionamento 

das pistolas; conta giro, horímetro e odômetro; 

  Sistema de limpeza com solvente; 

  Sistema sequenciador para atuação automática das pistolas na pintura, 

permitindo variar o comprimento e a cadência das faixas; 

  Dispositivos a ar comprimido para aspersão das micro esferas de vidro 

(espalhadores), devendo apresentar flexibilidade para troca de bicos 

(orifícios), adequando-se para aspergir micro esferas de vidro de quaisquer 

granulometrias a pressões entre 0,15kgf/cm²; 
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  Sistema limitadores de faixa; 

  Sistemas de braços para pistolas; 

  Sistemas de pistolas manuais atuadas pneumaticamente, passiveis de uso em 

ambos os lados; 

  Dispositivos de segurança. 

 

 Condições ambientais: 

 A tinta deverá ser aplicada com temperatura ambiente entre 5º e 40º e 

umidade relativa do ar até 80%. 

 Preparação do pavimento: 

 A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou qualquer 

outro material estranho (óleos, graxas, etc...), que possa prejudicar a aderência 

do material ao pavimento. 

 Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover 

todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e 

compatível com o tipo de material a ser removido. 

 Preparação do material: 

 As tintas a serem utilizadas devem ser bem misturadas, de forma a permitir a 

sua perfeita homogeneização.                              

 Pré-marcação: 

 Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que 

possam servir de guias; deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da 

tinta na via, na mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com 

as cotas e dimensões fornecidas. 

 Aplicação do material: 

O material deve ser aplicado obedecendo-se as seguintes instruções: 

 Aplicar material suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e 

nítidas e uma película de cor e largura uniformes; 

 O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação 

para atingir a espessura especificada; 
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 Corrigir qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m em 10m, na execução 

de marcas; 

 A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado, admitindo-se 

uma tolerância de + ou - 5%; 

 A tinta aplicada deverá ser protegida durante o tempo de secagem, cerca de 30 

min, de todo o tráfego de veículos bem como de pedestres. O aplicador será 

diretamente responsável e deve colocar sinais de aviso adequados. 

 As sinalizações existentes a serem repintadas devem ser recobertas, não 

deixando qualquer marca ou falha que possa prejudicar a nova sinalização; 

 As micro esferas de vidro utilizadas devem ser adicionadas em duas etapas; 

 Tipo IB – incorporada à tinta antes da sua aplicação à razão mínima de 200g/l 

de tinta; 

 Tipo II – aplicadas por aspersão concomitantemente com a aplicação à razão 

mínima de 300g/m²; 

 A tinta aplicada deverá ser protegida durante o tempo de secagem, cerca de 

30min, de todo o tráfego de veículos bem como de pedestres. O aplicador será 

diretamente responsável e deve colocar sinais de aviso adequados. 

 Retrorrefletorização: 

 A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 250 

mcd/lux.m² para o branco e 150 mcd/lux.m² para o amarelo, sendo que esses 

valores devem se manter por um período não inferior a 30 dias após 

conclusão do serviço e se manter com 80% dos valores iniciais no período 

compreendido entre 30 e 60 dias. 

 Espessura: 

 A espessura da tinta deverá ser, após aplicada e quando úmida, no mínimo de 

0,6mm. A espessura após a secagem deverá ser de 0,3mm. 

 A Contratante poderá, às suas expensas, encaminhar para ensaio a espessura 

da película, sendo que, neste caso, o material será colhido durante a aplicação, 

em chapa de folha de flandres (500 x 200 x 0,25mm). 

 A espessura da película, nesse ensaio, será medida em laboratório com relógio 

comparador ou outro instrumento adequado. 

 Correção: 
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 Caso seja realizada aplicação do material em desacordo com as especificações 

ou determinação da Superintendência Municipal de Trânsito, a Contratada 

deverá retirá-lo, sem ônus à Contratante.  

                                                    

 Medição: 

 Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será 

calculada, tomando-se por base as áreas efetivamente pintadas. 

 A sinalização horizontal implantada será medida, para efeitos de pagamento, 

conforme a seguinte relação de áreas:  

 Linhas contínuas: 

 Mede-se o comprimento (C) da linha contínua e confere-se a largura(L). 

 Para linhas duplas considera-se o comprimento de duas linhas contínuas. 

  Área: S= C x L 

 Linhas tracejadas: 

  Conta-se o numero de linhas cheias (N), conferindo-se os comprimentos (C) e 

as larguras (L). 

  Área: S= N x C x L 

 Legendas, setas e símbolos: 

 Computa-se a área efetivamente demarcada (pintada). 

 

 Canalização e zebrado: 

 Computa-se a área efetivamente demarcada (pintada). 

 Faixas de pedestre: 

 Conferem-se as larguras (L) das faixas e os comprimentos (C) e conta-se o 

número de faixas (N) 

 A área (m²) deve ser: S = N x C x L 

 Estacionamentos: 

 Conta-se o numero de linhas cheias (N), conferindo-se os comprimentos (C) e 

as larguras (L). 

 Área: S= N x C x L 

 Lombadas: 
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 S = Largura (L) x comprimento (C). 

 Retenção: 

 S = Largura (L) x comprimento (C). 

 

 Garantia de Durabilidade: 

Independentemente dos ensaios e inspeções, e considerando o volume de tráfego de 

até 10.000 veículos/faixa x dia, a durabilidade da sinalização implantada deverá ser de: 

  09 (nove) meses para 100% da metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço; 

  12 (doze) meses para 80% da metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço; 

  15 (quinze) meses para 60% da metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço. 

F) INSPEÇÃO 

• Será exigido da contratada, laudo emitido por laboratório credenciado e 

independente, atestando a qualidade da tinta. 

• O laudo não poderá ter prazo de emissão superior a 90 dias e deverá conter o 

certificado completo das análises Quantitativas e Qualitativas da tinta, 

conforme exigido nesta especificação. 

• Durante a aplicação da tinta, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de 

Ruy Barbosa, poderá ser coletada amostra da tinta que será enviada a 

laboratório para nova análise, atestando a qualidade da mesma quanto aos 

itens exigidos. 

 

G) ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

• A tinta que satisfizer às condições desta especificação deve ser aceita.  

• A exclusivo critério da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa poderá ser 

dispensado um ou mais ensaios para aceitação do material. 

• No caso de rejeição, será recusada toda a tinta fornecida e a empresa 

contratada terá até 15 (quinze) dias úteis para entregar nova tinta, a qual 

deverá estar de acordo com as referidas exigências. 
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• Caso a nova tinta não satisfaça todas as condições e exigências técnicas, 

contidas nesta especificação, será devolvida e a  Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa poderá cancelar a execução dos serviços, sem prejuízo da aplicação de 

sanções previstas no Edital de Licitação. 

• A  Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa de Trânsito se reserva o direto de 

recusar parte ou toda a tinta à base de resina acrílica que estiver em desacordo 

com esta especificação ou que apresente qualquer anormalidade, durante sua 

aplicação, como por exemplo: apresentar impurezas, sedimentos, danos de 

transporte, violação do lacre ou dos dados contidos na etiqueta de 

identificação. 

 

H) GARANTIA 

• O fabricante da tinta deve fornecer uma garantia de 12 meses contados a partir 

da data de aplicação do material contra falta de aderência, baixo poder de 

cobertura ou qualquer alteração na integridade ou qualidade do filme da tinta. 

•  Neste caso toda a sinalização executada deverá ser refeita dentro do prazo 

fixado pela Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

3.2. EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM TERMOPLÁSTICO 

EXTRUDADO 

A) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Na aplicação destas especificações é necessário consultar as seguintes Normas da 

ABNT: 

NBR – 13132 

NBR – 15402  

NBR – 15405. 

NBR – 16184  

NBR 15 482:2013 
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B) REQUISITOS GERAIS PARA O TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO: 

• O termoplástico deverá atender ao contido na NBR 13132. 

• O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas 

de até 80º C, sem sofrer alterações; 

• Deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes; 

• Deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se destacando 

do mesmo em consequência de esforços provenientes do tráfego; 

• Deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao 

pavimento; 

• Não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

• Depois de aplicado deve permitir liberação do tráfego em 5 minutos; 

• Deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento; 

• Quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação, não deve desprender 

fumos ou gases tóxicos que possam causar danos à pessoas ou à propriedades; 

• O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes 

de: ligantes, partículas granulares como elementos inertes, pigmentos e seus agentes 

dispersores, micro esferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material, 

qualidades que venham atender a finalidade a que se destina; 

• O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, como 

agente plastificante; 

• As partículas granulares serão constituídas por talco, dolomita, calcita, quartzo e 

outros materiais similares e micro esferas de vidro do tipo IA; 

• No termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo e no 

de cor amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos 

empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, tais que a 

tonalidade das faixas permaneçam inalteradas; 

• O termoplástico deverá ser acondicionado em sacos plásticos devidamente fechados e 

lacrados, bem como em embalagens padronizadas, nas quais deve figurar em local 

visível e legível: 

I. Nome do fabricante; 

II. Nome do produto; 

III. Número do lote de fabricação; 
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IV. Data de fabricação; 

V. Cor do material; 

VI. Máxima temperatura de aquecimento; 

VII. Prazo de validade; 

VIII. Quantidade contida em quilos. 

 

C) REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA APLICAÇÃO DO TERMOPLÁSTICO 

EXTRUDADO:  

Requisitos Quantitativos:  

REQUISITOS – EXTRUDADO MÍNIMO MÁXIMO 

TEOR DE LIGANTE 18 24 

% DE DIOXIDO DE ITÂNIO (COR BRANCO) 08 - 

% DE SUFETO DE CÁDMIO 01 1,5 

% DE MICROESFERAS NA MISTURA 20 40 

MASSA ESPECÍFICA G/CM³ 1,85 2,25 

PONTO DE MOLECIMENTO °C 90 - 

% DE DESLIZAMENTO - 5 

RESISTÊNCIA A ABRASÃO - 0,4 

 

Requisitos Qualitativos: 

Requisitos – EXTRUDADO 

Estabilidade ao Calor Satisfatória 

Resistência a Luz Satisfatória 

 

A Aplicação do termoplástico extrudado deverá atender o contido na NBR 15405. 
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 Retrorrefletorização: 

 A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 250 

mcd/lux.m² para a cor branca e 150 mcd/lux.m² para a cor amarela, sendo 

que esses valores devem se manter por um período não inferior a 30 dias após 

conclusão do serviço e se manter com 80% dos valores iniciais no período 

compreendido entre 30 e 60 dias.           

 Espessura: 

 A espessura de termoplástico a ser aplicada é de no mínimo 3,0 mm, salvo 

determinação em contrário, conforme especificações e determinações da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa.. 

 O controle da espessura da película será realizado através da aferição da 

sapata utilizada para aplicação manual. 

 Correção: 

 Caso seja realizada aplicação do material em desacordo com as especificações 

e determinações, a contratada deverá retirá-lo e refazê-lo, sem ônus à 

contratante. 

 Medição: 

 Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será 

calculada tomando-se por base as áreas efetivamente pintadas e conforme 

relação de áreas apresentadas na especificação anterior. 

 GARANTIA: 

Independentemente dos ensaios e inspeções, e considerando o volume de tráfego de 

até 20.000 veículos/faixa x dia, a durabilidade da sinalização implantada, deverá ser de: 

 18 (dezoito) meses para 100% de metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço. 

 24 (vinte e quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada Ordem 

de Serviço. 

 36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada Ordem 

de Serviço. 
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3.3. EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM TERMOPLÁSTICO PELO 

PROCESSO HOT SPRAY 

A) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Na aplicação destas especificações é necessário consultar as seguintes Normas da 

ABNT: 

NBR – 13159 

NBR – 15402 

NBR 15 482/07 

NBR – 16184. 

B) REQUISITOS GERAIS PARA O TERMOPLÁSTICO PELO PROCESSO HOT 

SPRAY 

• O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas 

de até 80º C, sem sofrer alterações; 

• Deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes; 

• Deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se destacando 

do mesmo em consequência de esforços provenientes do tráfego; 

• Deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao 

pavimento; 

• Não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

• Depois de aplicado deve permitir liberação do tráfego em 5 minutos; 

• Deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento; 

• Quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação, não deve desprender 

fumos ou gases tóxicos que possam causar danos às pessoas ou às propriedades; 

• O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes 

de: ligantes, partículas granulares como elementos inertes, pigmentos e seus agentes 

dispersores, micro esferas de vidro e outros componentes que propiciem aos 

materiais qualidades que venham atender a finalidade a que se destina; 

• O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, como 

agente plastificante; 
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• As partículas granulares serão constituídas por talco, dolomita, calcita, quartzo e 

outros materiais similares e micro esferas de vidro do tipo IA; 

• No termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo e no 

de cor amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos 

empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, tais que a 

tonalidade das faixas permaneçam inalteradas; 

• O termoplástico deverá ser acondicionado em sacos plásticos devidamente fechados e 

lacrados, bem como em embalagens padronizadas, nas quais deve figurar em local 

visível e legível: 

I. Nome do fabricante; 

II. Nome do produto; 

III. Número do lote de fabricação; 

IV. Data de fabricação; 

V. Cor do material; 

VI. Máxima temperatura de aquecimento; 

VII. Prazo de validade; 

VIII. Quantidade contida em quilos. 

 

C) REQUISITOS GERAIS PARA APLICAÇÃO DO HOT-SPRAY 

• Atender o contido na NBR 15402. 

• O material termoplástico deverá ser aplicado pelo processo de aspersão, através de 

equipamentos adequados, conforme o tipo de pintura a ser executada. 

• Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança do 

Ministério do Trabalho, os funcionários deverão apresentar-se uniformizados e 

portarem crachá de identificação preso ao uniforme em local visível. 

• As equipes de pintura deverão portar termômetro e higrômetro portáteis para efetuar 

o controle de temperatura e umidade relativa do ar. 

• Os serviços de sinalização deverão ser executados quando o tempo estiver bom, ou 

seja, sem ventos excessivos, poeira, neblina ou chuva. 

• Antes da aplicação, no local da mesma deverá ser realizado o teste de umidade, no 

qual deverá ser colocado sobre o pavimento um pedaço do papel do saco de micro 
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esferas e derramado um pouco da material termoplástico em cima do mesmo, 

aguardar alguns minutos e levantar o papel se houver condensação de água, o 

material não poderá ser aplicado. 

• No caso de qualquer anormalidade observada pela contratada com relação à 

geometria do local, qualidade do piso ou outro fator que implique na execução de 

sinalização incompatível com a existente na especificações e determinações da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, esta deverá ser comunicada imediatamente à 

fiscalização para as providências necessárias. 

• Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser 

iniciados após a instalação de sinalização de segurança, de fornecimento da 

Contratada (cones, cavaletes, dispositivos refletivos e piscantes). 

• A contratada deverá apresentar à Divisão de Sinalização, os laudos de laboratório, 

com resultados positivos em relação às exigências das especificações dos materiais. 

• A Divisão de Sinalização poderá solicitar se achar conveniente, a retirada de uma 

amostra do termoplástico aplicado, para encaminhar a análise em laboratório de sua 

confiança. 

• Após a execução dos serviços de sinalização horizontal, serão realizadas inspeções e 

vistorias pela Divisão de Sinalização, onde será verificada a concordância dos 

materiais utilizados e a execução dos serviços com as Especificações Técnicas.  

• O não atendimento a qualquer um dos itens constantes nas respectivas especificações 

resultará na rejeição dos serviços.  

• Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus à 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, caso não atendam as Especificações Técnicas. 

• Sempre que uma implantação da Ordem de Serviço não possa ser cumprida 

integralmente dentro do prazo programado, por ocorrência de imprevistos (chuvas, 

obras no local, etc.), a Contratada deverá comunicar o fato imediatamente à 

fiscalização e retornar ao local tantas vezes quanto necessário para sua conclusão.  

 

D) REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA APLICAÇÃO DO HOT-SPRAY 

Quantitativos: 
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REQUISITOS – HOT SPRAY MINIMO MÁXIMO 

Teor de ligante 18 24 

% de Dióxido de Titânio (cor branca) 08 - 

% de Sulfeto de cádmio 01 1,5 

% de Micro esferas na mistura 20 40 

Massa especifica g/cm³ 1,85 2,25 

Ponto de Amolecimento ºC 90 - 

% de Deslizamento - 5 

Resistência a Abrasão - 0,4 

 

Qualitativos: 

Requisitos – HOT SPRAY 

Estabilidade ao Calor Satisfatória 

Resistência a Luz Satisfatória 

 

 Materiais: 

 Os materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal pelo 

processo de aspersão deverão atender às normas NBR 13159, NBR 15402 e 

NBR 16184 da ABNT. 

 Equipamentos de Limpeza: 

 A contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar 

devidamente a superfície a ser demarcada (escovas, vassouras, compressores, 

ventiladores, etc.). 

 Equipamentos de Aplicação: 

 Devem incluir uma usina móvel e tantos equipamentos auxiliares para 

demarcação manual quantos forem necessários à execução satisfatória do 
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serviço. Os equipamentos mínimos necessários, por equipe, para a aplicação 

de material termoplástico pelo processo de aspersão são: 

a) usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para 

fusão do material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de 

temperatura e agitadores com velocidade variável; 

b) veículo auto-propulsor contendo recipiente com capacidade variável e 

aquecimento indireto (câmara para óleo térmico). Para os equipamentos de 

projeção pneumática o recipiente precisa ser pressurizado para conduzir o 

material até a pistola, e nos equipamentos de projeção mecânica o material 

deve ser conduzido através de bomba até a pistola; 

c) termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmara de óleo e no 

recipiente para a fusão do material termoplástico; 

d) conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para 

termoplástico e semeador de micro esferas de vidro; 

e) aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou 

seja: mangueira condutora do material termoplástico e pistola; 

f) compressor com tanque pulmão de ar destinado à pressurização do recipiente 

de termoplástico (nos equipamentos de projeção pneumática), tanque de 

micro esferas; limpeza do pavimento e para atomização do material; 

acionamento das pistolas para termoplástico e micro esferas; 

g) dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas 

simples e/ou duplas, dos materiais utilizados; 

h) dispositivos, acessórios de controle e segurança em painéis na cabina do 

veículo e na plataforma de comando do conjunto de aplicação; 

i) sistema de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou óleo diesel; 

j) gerador de eletricidade para alimentação dos dispositivos de segurança e 

controle; 

k) dispositivo balizador para direcionamento da unidade aplicadora durante a 

execução da demarcação; 

 Aplicação: 
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 As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos 

indicados nas especificações e determinações da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa, atendendo aos seguintes itens: 

 Condições Ambientais: 

 O termoplástico deve ser aplicado com temperatura ambiente entre 10 e 40º C 

e umidade relativa do ar até 80%; 

 Preparação do Pavimento: 

  A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou 

qualquer outro material estranho (óleos, graxas, etc.), que possa prejudicar a 

aderência do material ao pavimento. 

 Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover 

todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e 

compatível com o tipo de material a ser removido. 

 Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes 

da pintura deve se fazer uma pintura de ligação, cuja função é atuar como 

meio ligante entre o pavimento e o termoplástico. 

 Pré-marcação: 

 Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que 

possam servir de guias, deve ser feita a pré marcação antes da aplicação do 

material na via, rigorosamente de acordo com a determinação da Prefeitura 

Municipal de Ruy Barbosa, caso haja alguma duvida preposto da mesma 

deverá ser comunicada imediatamente para que sejam esclarecidas. 

 Aplicação do Material: 

O material deve ser aplicado obedecendo-se as seguintes instruções: 

I. Deve ser aplicado material suficiente de forma a produzir marcas com bordas 

claras e nítidas e uma película de cor e largura uniformes; 

II. O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação 

para atingir a espessura especificada. 

III. Na aplicação do material termoplástico a temperatura deverá ser de 200ºC 

para o termoplástico branco e de 180ºC para o termoplástico amarelo; 

IV. Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m 

em 10m deve ser corrigido; 
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V. A largura das marcas deve obedecer as especificações e determinações da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, admitindo-se uma tolerância de ± 5%. 

VI. As sinalizações existentes a serem repintadas, devem ser recobertas não 

deixando qualquer marca ou falha que possa prejudicar a nova sinalização; 

VII. As micro esferas de vidro tipo II devem ser aplicadas concomitantemente com 

a aplicação do material à razão de 400 g/m²; 

VIII. O termoplástico aplicado deverá ser protegido, até o seu endurecimento, de 

todo tráfego de veículos bem como de pedestres. O aplicador será diretamente 

responsável e deve colocar sinais de aviso adequados. 

 Retrorrefletorização: 

 A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 250 

mcd/lux. m² para o branco e 150 mcd/lux.m² para o amarelo, sendo que esses 

valores devem se manter por um período não inferior a 30 dias após 

conclusão do serviço e se manter com 80% dos valores iniciais no período 

compreendido entre 30 e 60 dias. 

 Espessura: 

 A espessura de termoplástico a ser aplicada é de no mínimo 1,5 mm, salvo 

determinação em contrário as especificações e determinações da Prefeitura 

Municipal de Ruy Barbosa. 

 O controle da espessura da película poderá ser realizado através da coleta de 

amostras por empresa contratada pela Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa  . 

 A espessura da película será medida em laboratório com relógio comparador 

ou outro equipamento adequado. 

 Correção: 

 Caso seja realizada aplicação do material em desacordo com as especificações 

ou determinação da Divisão de Sinalização, a contratada deverá retirá-lo, sem 

ônus para a Contratante. 

 Medição: 

 Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será 

calculada tomando-se por base as áreas efetivamente pintadas e conforme 

relação de áreas apresentadas na especificação anterior (Resina Acrílica). 

 Garantia: 
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Independentemente dos ensaios e inspeções, e considerando o volume de tráfego de 

até 20.000 veículos/faixa x dia, a durabilidade da sinalização implantada, deverá ser de: 

 18 (dezoito) meses para 100% de metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço. 

 24 (vinte e quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada Ordem 

de Serviço. 

 36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada Ordem 

de Serviço. 

 

3.4. EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA COM 

LAMINADO ELASTOPLÁSTICO 

A) REQUISITOS GERAIS: 

• O laminado elastoplástico deverá ser aplicado nos locais determinados pelas Ordens 

de Serviço. 

• Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança do 

Ministério do Trabalho, os funcionários deverão apresentar-se uniformizados e 

portarem crachá de identificação preso ao uniforme em local visível. 

• As equipes de trabalho deverão portar termômetro e higrômetro portáteis para 

efetuar o controle de temperatura e umidade relativa do ar. 

• No caso de qualquer anormalidade observada pela contratada em relação à geometria 

do local, qualidade do piso ou outro fator que implique na execução da sinalização 

incompatível com a existente, esta deverá comunicar imediatamente a Divisão de 

Sinalização para as providências necessárias. 

• Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser 

iniciados, após a instalação de sinalização de segurança, de fornecimento da 

contratada, (cones, cavaletes, dispositivos refletivos e piscantes). 

• Durante a execução dos serviços de sinalização horizontal serão realizadas inspeções 

e vistorias pela fiscalização da Divisão de Sinalização, para verificar a concordância 

dos materiais utilizados e a execução dos serviços com as Especificações Técnicas.  

• Os serviços poderão ser rejeitados e estão sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus 

a Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, caso não atendam às Especificações Técnicas. 
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• Sempre que as especificações e determinações da  Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa não puderem ser cumprido integralmente dentro do prazo programado, por 

ocorrência de imprevistos de qualquer natureza a contratada deverá comunicar o fato 

imediatamente à Divisão de Sinalização e retornar ao local tantas vezes quanto 

necessário para sua conclusão. 

 

B) REQUISITOS ESPECÍFICOS: 

 Equipamentos de Limpeza: 

 A contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar 

devidamente a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, 

compressores, ventiladores, etc. 

 Equipamentos de Aplicação: 

 Serão de livre escolha da contratada, e a quantidade deverá ser a necessária à 

execução dos serviços. 

 Condições Ambientais: 

 O laminado deve ser aplicada, prioritariamente, nas seguintes condições: 

temperatura ambiente entre 10º C e 40º C; umidade relativa do ar até 80 %. 

 Preparação do Pavimento: 

 A superfície a ser sinalizada deve se apresentar seca, livre de sujeira e 

qualquer outro tipo de material estranho (óleos , graxas, curyng, etc.) que 

possa prejudicar a aderência do material de fixação ao pavimento e a película; 

 Quando o sistema varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover 

todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e 

compatível com o material a ser removido (retirada do curyng). 

 Pré-marcação: 

 Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que 

possam servir de guias, deve ser feita a pré marcação antes da aplicação do 

material na via, rigorosamente de acordo com a determinação da  Prefeitura 

Municipal de Ruy Barbosa  caso as cotas estejam em desacordo com a  

sinalização deverá ser comunicada imediatamente. 

 Aplicação do Material: 
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 As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamento 

determinados ou fornecidos pela Divisão de Sinalização. 

 A fixação da película no pavimento deve ser feita de forma adequada através 

de meios físicos ou químicos; 

 Deve ser aplicado material de fixação suficiente e uniforme, de forma de evitar 

a formação de ondulações; 

 As sinalizações existentes, devem ser recobertas não deixando quaisquer 

marcas e falhas que possam prejudicar a nova sinalização. 

 Proteção: 

 A sinalização aplicada deve ser protegida, até a perfeita adesão do material ao 

pavimento, de todo o tráfego de veículos bem como de pedestres.  

 O aplicador será diretamente responsável e deve colocar sinais de aviso 

adequados. 

 Medição: 

 Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será 

calculada tomando-se por base as áreas efetivamente pintadas e conforme 

relação de áreas apresentadas na especificação anterior (Resina Acrílica). 

 Correção: 

 Caso seja realizada aplicação do material em desacordo com as especificações 

ou determinação da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, a contratada deverá 

reaplicá-lo atendendo ao que pede a especificação técnica sem ônus à 

contratante. 

 Espessura: 

 O laminado deverá ter uma espessura mínima de 1,50 mm, medida em 

qualquer ponto da fita. 

 Estabilidade: 

 O material não deverá sofrer alterações de refletividade, com adesão de micro 

esferas de vidro suficiente para que não sejam removidas pelo tráfego sobre 

sua superfície ou danificado por algum dispositivo. 

 Nenhuma modificação negativa deverá ser apresentado pelo material por 

efeito de agentes atmosféricos ou perdas de lubrificante e gasolina. 
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 O material deve apresentar boa visibilidade, não absorção de sujeira, se auto 

limpar com chuva e possuir capacidade de adesão permanente até seu 

desgaste. 

 Durabilidade: 

 A durabilidade do filme elastoplástico deve ser superior a 36 (trinta e seis) 

meses contados a partir de sua efetiva aplicação, não podendo ter partes 

descoladas. 

 

3.5. TACHÕES MONO E BI-DIRECIONAIS 

 Medidas:  

 250 x 150 x 50 mm, admitidas variações de até 5% nestas medidas. 

 Utilização:  

 Devem ser utilizados somente para divisão de fluxos opostos, com a 

finalidade de dificultar as ultrapassagens em lugares não permitidos, 

principalmente à noite. Não podem ser utilizados transversalmente à via, 

como sinalização de reforço para a definição de via preferencial, conforme 

Resolução nº 336/2009-CONTRAN. 

 Forma:  

 Tronco-prismática. 

 Material do Corpo:  

 Resina de poliéster ou sintética, de alta resistência mecânica, com cargas 

minerais não reativas, com dois pinos externos de fixação, zincados e com 

rosca ancoradoura, 3/8 pol x 2 pol. 

  A resistência à compressão mínima para uma carga de ruptura deve ser de 

40.000 kgf. 

 Painel Refletivo: 

 Composto por vidro ou acrílico, de maneira a lhe dar características 

retrorrefletivas mono ou bidirecionais.  

 O vidro ou o acrílico deverão ser em cor branca, amarela ou vermelha, com 

dimensões de 125 x 25 mm ou 135 x 35 mm. 

 Cor do Corpo:  

 Amarelo âmbar. 
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 Fixação:  

 Com adesivo de poliéster ou sintético de alta resistência e rápida reatividade e 

com dois pinos externos de fixação, zincados e com rosca ancoradoura.  

 Para cada 05 (cinco) peças, em média, consome-se 1 (um) kilo de adesivo 

(cola). 

 

4. OBSERVAÇÕES 

4.1. Os interessados deverão entrar em contato com a Prefeitura de Ruy Barbosa-Ba para 

prévio agendamento pelo telefone n° (75) 3252 1043. 

 

a) Na visita, o(s) representante(s) deverá estar credenciado, a credencial de visita técnica 

deverá ser apresentada ao preposto da Prefeitura; 

b) A visita técnica se faz necessária para que o licitante possa tomar conhecimento de 

todas as informações, obstáculos e condições para execução dos serviços licitados 

favorecendo assim à elaboração de sua proposta; 

c) A empresa participante poderá declinar do seu direito de visita técnica, porém, deverá 

anexar declaração junto aos documentos de habilitação jurídica informando que 

conhece e aceita todas as condições definidas no edital para a execução do objeto a ser 

contratado devidamente assinado pelo responsável da empresa. 

 

4.2. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Certidão atualizada do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), 

acompanhada da prova de regularidade da empresa e do (s) seu (s) responsável (eis) 

técnico (s); 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, com autonomia sobre a fiscalização de trânsito, devidamente 

assinado(s) e devidamente registrado(s) em entidade profissional competente, 

comprovando a aptidão do licitante para a prestação de serviços. 

c) Os atestados deverão conter as seguintes informações básicas, com terminologia 

adequada, que permita a análise da Qualificação Técnica e deverão ser emitidos por 

órgão ou entidade pública ou privada, com administração de trânsito viário e/ou 
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rodoviário, devidamente credenciados por entidade profissional competente: 

 Nome do Contratante; 

 Identificação do contrato; 

 Local dos serviços; 

 Período dos serviços atestados; 

 Quantidades e unidades. 

 Não serão aceitos atestados ou certidões correspondentes a amostras e/ou testes ou 

mesmo cortesia na prestação dos serviços. 

d) A CONTRATADA deverá apresentar comprovação por meio de atestados de que já 

executou a prestação do serviço; 

e) O contrato terá prazo inicial de execução de 12 meses; 

f) A CONTRATADA fica responsável pela colocação e retirada de toda a sinalização 

vertical, horizontal e auxiliar que vier a ser necessária durante o período de execução 

do serviço; 

g)  A CONTRATADA poderá ter seu prazo de duração prorrogada por sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, conforme art. 57, inc. II da lei 8.666/93, o art. 140, inc. II e o art. 142 da 

lei 9.433/05. 

 

5. DO PREÇO 

O orçamento básico para execução dos serviços deverá ser obtido com base nos custos 

unitários para execução do objeto através da coleta de 03 cotações, com empresas do mesmo 

segmento.  

6. PLANILHA DESCRITIVA 

 

 

ITEM 

 

SERVIÇOS UNID QUANTIDADE 

1 

Execução de sinalização horizontal com 
termoplástico extrudado, espessura de 3mm, 
para demarcação de faixas de pedestre, 
retenção, legendas, zebrados, setas 
direcionais, conforme NBR 13.132 e 

 

 

m² 

 

510 
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especificações técnicas 

2 

Execução de sinalização horizontal com 
termoplástico hot spray, espessura de 1,5mm, 
nas cores branco e amarelo, para demarcação 
de linhas de divisão de fluxos, bordo e 
estacionamento, conforme NBR 13.159 e 
especificações técnicas 

 

 

m² 

 

 

2.000 

3 

Execução de demarcação viária com tinta à 
base de resina acrílica com espessura de 
0,6mm, conforme NBR 11.862 e especificações 
técnicas 

 

m² 

 

810 

4 

Execução de faixas de pedestre, retenção, 
legendas e setas direcionais com laminado 
elastoplástico retrorrefletivo e 
antiderrapante, espessura de 1,5mm, 
conforme NBR 15.741 

 

 

m² 

 

 

60 

5 
Serviço de implantação de tachões 
monodirecionais, com fornecimento de 
materiais 

Unid 370 

6 
Serviço de implantação de tachões 
bidirecionais, com fornecimento de materiais 

Unid 370 

 

 


